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LEI Nº 344/2002 

Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação de 
Desenvolvimento e Cooperação Agrícola Assentamento 
Três Corações. 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, 
FAÇO SABER QUE CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º — Fica declarado de Utilidade Pública Municipal a 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E COOPERAÇÃO AGRÍCOLA 
ASSENTAMENTO TRÊS CORAÇÕES (A. D.C. A), registrada no Cartório de Registro 
Geral de Imóveis, Livro A-1, Fls. 23 e 24, na data de 13 de outubro de 1.998. 

Art. 2º — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espirito Santo, 
aos 04 dias do mês de julho de 2002. 

E O JANNTESCH 
Prefeito Municipal


